






INDICAÇÃO Nº 104/2026

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHA DE CONTROLE E PREVENÇÃO DE INFESTAÇÕES POR CARRAPATOS EM CÃES E GATOS (ECTOPARASITAS), NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

[bookmark: _GoBack]WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e a Saneamento e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, versando sobre a necessidade de implantação  de campanha de controle e prevenção de infestações por carrapatos em cães e gatos (ECTOPARASITAS), no Município de Sorriso-MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que, os Carrapatos são vetores de doenças graves que podem afetar tanto animais quanto humanos (zoonoses), como a Febre Maculosa, Erliquiose (Doença do Carrapato em cães) e Babesiose. O controle populacional do parasita é uma medida preventiva essencial para a saúde de toda a comunidade.
Considerando que, a presença de carrapatos causa grande desconforto, estresse, anemias severas e, em casos extremos, pode levar ao óbito de cães e gatos. A campanha visa promover o cuidado e a qualidade de vida dos animais de estimação, em consonância com as normas de proteção animal.
Considerando que, o carrapato possui um ciclo de vida complexo, passando a maior parte do tempo no ambiente (pisos, paredes, jardins, frestas) e não apenas no hospedeiro. A campanha deve, portanto, orientar os proprietários sobre a correta limpeza e desinfecção de pátios e residências, que é crucial para quebrar o ciclo de infestação
Considerando que, a Campanha Municipal será um veículo de educação sanitária, fortalecendo o conceito de guarda responsável. Ela incentivará os tutores a buscarem o tratamento e a prevenção contínua, utilizando produtos antiparasitários adequados e realizando vistorias periódicas em seus animais.



Considerando que, a Indicação sugere que a Campanha inclua a distribuição de material informativo, a realização de palestras em bairros estratégicos e a possibilidade de oferecer, em parcerias ou por meio de recursos próprios, produtos antiparasitários de custo acessível ou gratuitos para famílias de baixa renda comprovada.
Considerando que, o controle de carrapatos é um investimento na longevidade e saúde da população animal do município, evitando gastos futuros com tratamentos de doenças mais complexas e conscientizando a população sobre o papel ativo que cada cidadão tem na vigilância epidemiológica.
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